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Nova Lei Geral do Esporte vai ao Plenário 
Lei Geral do Esporte segue para o Plenário

Comissão de Educação vai debater violência nas es-
colas

Trabalhos acadêmicos de conclusão de curso podem
ter caráter público

11/04/2023, 14h21

A Comissão de Educação aprovou nesta terça-feira

(11)o PL 1.825/2022,quecria anovaLei Geral do Es-
porte. A proposta será analisada agora pelo Plenário
do Senado. O texto foi relatado pela senadora Leila
Barros (PDT-DF). Foi aprovado ainda o PL
6.473/2019, que define condições para a publicação
dos trabalhos de conclusão de curso superior e atua-
liza regras de direito autoral. O relator foi o senador
Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB). A comissão
aprovou ainda a realização de debates sobre vio-
lência nas escolas.
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Raphael Portella: Puffing e concorrência desleal na
jurisprudência do STJ 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) - Â es-
pecificamente no REsp nº 1.759.745-SP, cuja re-
latoria foi do ministroÂ Marco Buzzi - Â analisou a
1) licitude concorrencial, entre concorrentes, de pu-
blicidade denominada como puffing, fixando
parâmetros do que pode, em tese, ser considerado
concorrência deslealÂ [1]. Com base no referido jul-
gamento, o presente artigo objetiva analisar os: 1)
conceitos de puffing, claims e concorrência desleal
no aspecto civil; 2) o diálogo de fontes entre o Direito
da Concorrência e o Direito do Consumidor; 3) os re-
quisitos definidos pelo STJ para reconhecer a ili-
citude concorrencial do puffing.A publicidade e a
propaganda possuem diferentes formas de con-
vencimento do consumidor, sendo imprescindíveis
para comercialização dos produtos ou serviços em
um mercado altamente competitivo. Para o presente
trabalho nos limitamos ao conceito de uma das for-
mas de publicidade, o puffing, que é a utilização de
adjetivações exageradas do produto ou serviço, mes-
mointencionalmente, para convencero consumidor.
Exemplificando, utiliza-se de expressões - Â con-
ceituadas como claims - Â que dizem ser "o melhor
do mundo", "o mais saboroso do mundo", "o melhor
do Brasil", etc. Para compreendermos o conceito de
concorrência desleal, devemos compreender o seu
fundamento. Denis Borges Barbosa destaca que a
concorrência tem como fundamento a propriedade
intelectual, mas não possui previsão constitucional
no artigo 5, XXIX daCF, razão pela qual afirmaqueo
seu fundamento constitucional pode ser extraído do
artigo 170, IV da CF, que prevê a livre concorrência
como base da atividade econômica, analisando o te-
ma a partir da noção de liberdade. Com isso, con-
corrência desleal pode ser conceituada como uma
conduta que excede o exercício legal e honesto de um
direito próprio, atentando contra o correto ou normal
no mundo dos negócios (que pode ser modificado
com o passar tempo), prejudicando a reputação ou
negócios do concorrenteÂ [2]."Assim, não é a lei que
define os limites da concorrência, mas as práticas, lo-

calizadas no tempo, no lugar e no mercado es-
pecífico, dos demais concorrentes,quevãoprecisar o
que é lícito ou ilícito.
Quando cada concorrente entra em um mercado es-
pecífico, encontra aí certos padrões de concorrência,
mais ou menos agressivos, que vão definir sua mar-
gem de risco. Embora tais padrões possam alterar-se
com o tempo, ou conforme o lugar, há padrões es-
perados e padrões inaceitáveis de concorrência. Den-
tro de tais padrões, pode-se formular uma
expectativa razoável de receita futura. O direito tu-
tela tal expectativa, mesmo que inexistam patentes,
registro de marcas, ou obra literária ou estética pro-
tegidas"Â [3].A publicidade abusiva ou enganosa
pode, em tese, se caracterizar como um ato ilícito - Â
seja na relação jurídica consumerista, seja como um
ilícito concorrencial - Â sujeito à responsabilização
do infrator. Há, aqui, uma intersecção entre o Direito
do Consumidor e o Direito da Concorrência. O Có-
digo de Defesa do Consumidor, especificamente no
artigo 37, diz o que é considerado como publicidade
abusiva ou enganosa, assim como a prevê, como
princípio da Política Nacional de Relações de Con-
sumo, especificamente no artigoÂ 4º, IV, a coibição
e repressão de todos os abusos praticados, inclusive a
concorrência desleal.
Apesar de não existir uma regulamentação expressa
sobre publicidade abusiva ou enganosa na Lei nº
12.529 de 2011, os atos elencados como abusivos, no
artigo 36, são apontados como exemplificativos, ou
seja, inclui toda e qualquer conduta que possa pre-
judicar a concorrênciaÂ [4]. Da mesma forma, a Lei
nº 9.279 de 1966 - Â fora das hipóteses lá previstas -
Â não teceminúcias sobre autilização depublicidade
enganosa ou abusiva como ato de concorrência des-
leal, mas em seu artigoÂ 209 diz que todos os atos de
concorrência desleal não previstos na lei - Â que po-
de, em tese, incluir a propaganda enganosa ou abu-
siva - Â podem gerar o direito de requerer perdas e
danos.Pode-se concluir que a intersecção entre a pu-
blicidade abusiva ou enganosa e o ilícito
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concorrencial é uma preocupação do legislador, seja
através de previsão expressa, seja através da uti-
lização de rol exemplificativo, assimcomo através da
utilização do diálogo de fontes entre os sistemas, te-
ma muito bem delimitada pelo ministro PaulodeTar-
so Sanseverino, no julgamento do REsp nº
1.866.232-SP: "Por este motivo, a matéria relativa
aos limites dapublicidade dirigidaaoconsumidor, in-
cluindo a expressa proibição das publicidades en-
ganosa e abusiva, é tratada no Código de Defesa do
Consumidor, não sendo objeto de disciplina nas leis
que versam acerca de Direito da Concorrência.
Com efeito, a Lei nºÂ 12.529/11, a par de estruturar o
Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, tam-
bém dispõe sobre a prevenção e a repressão às in-
frações contra a ordem econômica, mas não regula,
de forma específica, a questão relativa à propaganda,
sequer no que diz respeito à publicidade com-
parativa. Por sua vez, a Lei nºÂ 9.279/96, que regula
direitos e obrigações relativos à propriedade in-
dustrial, embora também se ocupe de questões afetas
à concorrência desleal, apenas veda a utilização de
marca, títulodeestabelecimento,nome comercial, in-
sígnia ou sinal de propaganda alheios realizada de tal
modo que possa induzir o consumidor em erro ou
confusão, bem como a utilização que indique pro-
cedência que não a verdadeira, o que não é o caso dos
autos. Considerando, no entanto, a existência de uma
inegável relação simbiótica entre o Direito da Con-
corrência e o Direito do Consumidor, mostra-se im-
prescindível a aplicação da conhecida Teoria do
Diálogo das Fontes, criação do ilustre professor Erik
Jayme e largamente difundida no Brasil pela pres-
tigiada doutrinadora Cláudia Lima Marques.
De acordo com a referida teoria, as fontes nor-
mativas,quehoje são plurais e,em muitos casos, con-
vergentes, no lugar de apenas se excluírem
mutuamente, devem também, frequentemente, dia-
logar entre si, cabendo ao aplicador do Direito
coordená-las. [...]. Considerando especificamente a
relação existente entre o Direito da Concorrência e o
Direito doConsumidor,odiálogose dá,neste casoes-
pecífico, sob a forma de coordenação e de adaptação
sistemática,o que,ainda segundo liçãoda ilustre dou-

trinadoraCláudiaLimaMarques (inDiálogo das fon-
tes: novos estudos sobre a coordenação e aplicação
das normas no direito brasileiro. 1. ed. São Paulo:
Thomson Reuters Brasil, 2020), ocorre quando: 'na
aplicação coordenada das duas leis, uma lei pode
complementar aaplicaçãodaoutra, adepender deseu
campo de aplicação no caso concreto (diálogo sis-
temático de complementariedade e subsidiariedade
em antinomias aparentes ou reais), a indicar a apli-
cação complementar tanto de suas normas quanto de
seus princípios, no que couber, no que for necessário
ou subsidiariamente.
Assim, por exemplo, as cláusulas gerais de uma lei
podem encontrar uso subsidiário ou complementar
em caso regulado pela outra lei'. Isso significa que é
perfeitamente possível o ajuizamento de ação fun-
dada em conduta de concorrência desleal e de desvio
de clientela com base nas normas previstas no Título
I, CapítuloV, Seção III, do CDC. Portanto, ainda que
se tratedeação entre concorrentes - Â enãoentre con-
sumidor e fornecedor - Â mostram-se perfeitamente
aplicáveis as normas do Código de Defesa do Con-
sumidor que vedam a publicidade enganosa e a pu-
blicidade abusiva, uma vez que a utilização de tais
tipos proscritos de publicidade acaba por atingir de
forma negativa também a concorrência, já que o
anunciante passa acompetir deforma deslealno mer-
cado consumidor. A possibilidade de aplicação, tam-
bém às relações concorrenciais, das normas relativas
à publicidade previstas no CDC já foi reconhecida
por esta Terceira Turma, em brilhante julgado de re-
latoria do eminente ministro Moura Ribeiro: [...]
(REsp n.
1.552.550/SP, relator ministro Moura Ribeiro, Ter-
ceira Turma, julgado em 1/3/2016, DJe de
22/4/2016)".Partindo de tais premissas e con-
siderando o entendimento do STF de que a con-
corrência desleal possui índole infraconstitucional
(ARE 1186552; ARE 1243687; RE 1128522; dentre
outros), passaremos a analisar o julgamento do REsp
nº 1.759.745-SP,cuja relatoria foidoMinistroÂMar-
co Buzzi, onde o objeto controvertido foi a 1) licitude
concorrencial, entre concorrentes, na prática de puf-
fing, fixando parâmetros do que pode, em tese, ser
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considerado concorrência desleal. Destacando que o
puffing é uma publicidade que utiliza de exagero - Â
que dependam de uma perspectiva subjetiva de ava-
liação de atributos, ou seja, sem possibilidade de
mensuração objetiva - Â para o convencimento do
consumidor, verificamos que a decisão tutela a li-
berdade, sem caracterizá-la como um ilícito con-
correncial per si.
Para investigação de eventual ilicitude con-
correncial, deve-se analisar o mercado específico e
as práticasutilizadas no tempo e lugar, quepodem ser
mais ou menos agressivos, assim como avaliar se há
uma postura de depreciar os serviços e produtos do
concorrente. Especificamente no caso concreto, o
julgado reconheceu que a prática de puffing é uti-
lizada por ambas as partes do processo (não em pro-
dutos idênticos,masno mesmo mercado),ou seja, até
quem o questiona se vale dele em outros produtos.
Continua afirmando que, no caso concreto, não havia
qualquer mensagem depreciativa dos concorrentes.
Tais fatos afastam a ideia de ilícito con-
correncial.Porta nto, à luz do julgado já citado, os re-
quisitos para a licitude concorrencial do puffing são:
1) impossibilidade de reconhecimento de ilicitude
per si; 2) análise do mercado e das práticas utilizados
ao tempo e no lugar, averiguando se concorrentes se
valem da mesma prática; 3) inexistência de de-
preciação dos serviços ou produtos do concorrente;
4) considerando existir conteúdo comparativo, ne-
cessidade de "induzir em erro o consumidor, cau-
sando confusão ente marcas, ocorrendo de maneira a
depreciar a marca concorrente, com o consequente

desvio de sua clientela, prestando informações falsas
e não objetiva"Â (REsp nº 1.377.911-SP, cuja re-
latoria foi do ministro Luis Felipe Salomão).A de-
finição gera maior segurança para a utilização de
puffing entre concorrentes, assim como fixa pa-
râmetros que podem evitar a conduta do sham
litigation concorrencial - Â tema muito bem abor-
dado no já citado REsp nº 1.866.232-SP, com citação
de dissertação de mestrado de Tiago Cação VinhasÂ
[5] - , abuso do direito de ação como uma das formas
de infração da ordem econômica.Â

[1] ht-
tps://www.conjur.com.br/2023-mar-03/heinz-us
ar-e xpressoes-exageradas-propaganda-decide-stj,
acessado em 29 de março de 2023.[2] BARBOSA,
Denis Borges. A Concorrência desleal e a sua ver-
tente parasitária. p. 23-24. Disponível em: ht-
tps://www
.dbba.com.br/wp-content/uploads/concorre
ncia_desl eal_vertente_parasitaria.pdf, acessado em
30 de março de 2023. [3] Idem, p. 24.[4] FORGIONI,
Paula A. Os Fundamentos do Antitruste, 8ª edição.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 2015. p.
129.[5] https://www.teses.usp.br/teses/disponivei
s/2 /2132/tde-09022015-103806/publico/Dissertaca
o _Mestrado_Sham_Litigation.PDF, acessado em
30 de março de 2023.
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Obras produzidas no ChatGPT não são protegidas
por direitos autorais, esclarecem especialistas 

A autoria de textos produzidos pelo ChatGPT foi
uma das questões que norteou debate na Comissão de
Cultura da Câmara dos Deputados, nesta terça-feira
(11), sobre os impactos da inteligência artificial (IA)
na propriedade intelectual. O debate foi pedido pelo
deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade-RJ), que
questiona, por exemplo, quem é o autor de um poema
feito por um sistema de inteligência artificial.

Desenvolvido pela empresa americana OpenIA, o
ChatGPT é capaz de responder perguntas de forma
elaborada, produzir conteúdos, escrever sistemas
em linguagens de programação, gerar relatórios e re-
solver questões matemáticas. Os resultados são ob-
tidos a partir do processamento do imenso volume de
dados disponíveis na internet.

Na audiência, advogados e professores especialistas
em inteligência artificial explicaram que, de acordo
com a legislação brasileira, são obras intelectuais
protegidas as criaçõesdeespírito, expressas por qual-
quer meio e fixadas em qualquer suporte conhecido
ou que se torne conhecido no futuro. Pela legislação
de direitos autorais, é considerado autor a pessoa fí-
sica criadora de obra literária, artística ou científica.

O advogado Raul Murad, professor da Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ),
ressaltou que hoje não é possível proteger com
direitos autorais os produtos geradospelo sistema de
inteligência artificial, já que o criador deve ser pes-
soa física. Hoje esses produtos estão em domínio pú-
blico.

Autor da obra

A advogada Yuri Nabeshima, do escritório VBD ad-
vogados, também destacou que, pelas definições le-
gais, o ChatGPT não pode ser considerado autor de
qualquer obra e nem o usuário da plataforma pode ser
considerado autor. Na avaliação da advogada, uma

nova legislação precisa ser criadapara tratardo tema.

"Hoje não há um arcabouço regulatório referente à
propriedade intelectual queestabeleçaclaramente di-
retrizes e normas sobre direitos autorais decorrentes
de obras produzidas por ato autônomo de in-
teligência artificial. Deste modo, defendemos a cria-
ção de uma previsão específica desta nova realidade,
quenãoencontra respaldo naatual legislação", disse.

Projeto em tramitação

Hoje tramita na Câmara o Projeto de Lei 1473/23, do
deputado Aureo Ribeiro, que obriga empresas que
operam sistemas de inteligência artificial a dis-
ponibilizar ferramentas para queautores deconteúdo
na internet possam restringir o uso de seus materiais
pelos algoritmos de inteligência artificial, com o ob-
jetivo de preservar os direitos autorais.

Na avaliação da advogada Yuri Nabeshima, há dú-
vidas sobre aviabilidade técnica de implementar essa
ferramenta, já que a IA pode ter acesso à obra in-
telectual por meio de outras fontes, como internet e
basededados. Segundo ela, édifícil rastrear areal ori-
gem de um determinado conteúdo quando uma quan-
tidade grande de informação é utilizada.

A professora da Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo (PUC-SP) Dora Kaufman, pós-doutora
em Impactos sociais da Inteligência Artificial, tem
avaliaçãosemelhante elembraqueo ChatGPTnãoin-
dica fontes: "Remunerar os artistas cujas obras fo-
ram base da produção e criação dessas soluções de
inteligência artificial nãoépossível.Ela esbarra fron-
talmente com essa característica da própria
funcionalidade do ChatGPT e outras soluções con-
gêneres."

Cenário internacional
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Dora Kaufman avalia que a discussão no Brasil não
deve ser apressada, já que é tudo muito novo. De
acordo com a professora, não existe ainda no mundo
ainda uma lei regulamentando a inteligência ar-
tificial, dado à dificuldade em torno do assunto. Ela
informou que a Comissão Europeia começou a dis-
cutir a regulação em 2018, e ainda não formulou um
projeto de lei em torno do tema.

Já nos Estados Unidos, em 15 de março deste ano o
Escritório de Direitos Autorais emitiu nova orien-
tação sobre o assunto, afirmando que a proteção da
propriedade intelectual depende se as contribuições
são resultado de reprodução mecânica ou se refletem
a própria contribuição mental do autor. Pela orien-
tação, a proteção dos direitos autorais depende ainda
de como o sistema opera, de como foi usado para
criar o trabalho final e da quantidade de criatividade
humana envolvida, e se os usuários do ChatGPT não
exercem o controle criativo final sobre os materiais
gerados pelo sistema. Conforme ela, há um grau de
subjetividade muito grande nessa avaliação.

Remuneração de autores

Na audiência, o representante da Motion Picture As-
sociation (MPA) Brasil - entidade que representa a
Disney, Paramount, Universal e Netflix -, Ygor Va-
lério, defendeu a remuneração dos criadores in-
telectuais cujas obras são usadas para instruir
inteligências artificiais.

Ele destacou a importância da Lei de Direitos Au-
torais para a segurança jurídica dos investimentos do
setor e defendeu que valha "o princípio de que a uti-
lização da obra sem a autorização do titular de di-
reitos é violação de direitos autorais".

Já o presidente da Associação Brasileira de

Propriedade Intelectual (ABPI), Peter Siemsen, de-
fendeu que seja estudada a possibilidade de sistemas
de inteligências artificiais serem considerados au-
tores de obras, e não apenas pessoas físicas. "De re-
pente, a autoria é do sistema, e titularidade é de quem
alimentou o sistema para que ele produzisse o con-
teúdo. Aí poderia ser a pessoa física ou a pessoa
jurídica à qual pessoa física tivesse vínculo de tra-
balho para produzir esse tipo de inovação
tecnológica", sugeriu.

Ele elogiou o texto apresentado no Senado Federal
pela comissão de juristas encarregada de elaborar
uma proposta de regulação da inteligência artificial
noBrasil. Após240diasdetrabalho,acomissão apre-
sentou e aprovou uma proposta em dezembro do ano
passado.

O deputado Mario Frias (PL-SP), por sua vez, avalia
que as manifestações do espírito humano devem pre-
valecer sobre as criadas por inteligência artificial, já
queas pessoas sobrevivem das suas obras emuitos ar-
tistas vivem dos direitos autorais.

Projeto aprovado

Em dezembro de 2021, já foi aprovado na Câmara
dos Deputados o Projeto de Lei 21/20, de autoria do
deputado Eduardo Bismarck (PDT-CE), que es-
tabelece fundamentos e princípios para o de-
senvolvimento e a aplicação da inteligência artificial
no Brasil, listando diretrizes para o fomento e a atua-
ção do poder público no tema. A matéria está em
análise no Senado e prevê que caberá privativamente
à União legislar e editar normas sobre a matéria.

Assuntos
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Decretos regulamentam a Lei e o Fundo de Inovação
do Paraná | Jornal da Manhã 

JORNAL DA MANHÃ

O governador Carlos Massa Ratinho Júnior assinou
nesta terça-feira (11), no Museu Oscar Niemeyer, os
decretos estaduais que regulamentam a Lei de Ino-
vação do Paraná (Lei nº 20.541/2021) e o Fundo de
Inovação das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte do Paraná (FIME/PR). A legislação visa
estimular a cultura empreendedora por meio da co-
laboração entre o poderpúblico ea iniciativa privada,
contemplando empresas e instituições de ensino su-
perior.

A assinatura dos decretos ocorreu durante uma série
deanúncios para os setoresdeinovação,ciência e tec-
nologia do Paraná, que também englobaram a en-
trega de 10 novos ônibus às universidades estaduais,
abertura de cinco novos cursos superiores e correção
no valor das bolsas de pesquisa de mestrado e dou-
torado. Na mesma oportunidade, o Governo do Es-
tado também anunciou um investimento anual
recorde para o setor de Ciência e Tecnologia, que re-
ceberá R$ 411,7 milhões em 2023, o que equivale a
2% da arrecadação do Estado.

Segundo o governador, o intuito da nova legislação é
estimular o desenvolvimento de soluções ino-
vadoras, promover a transferência de conhecimento
acadêmico para o meio corporativo e reduzir ob-
stáculos burocráticos ao empreendedorismo e à ino-
vação no Paraná. "A Lei de Inovação é
extremamente moderna e possibilita que as uni-
versidades estaduais atuem como as melhores do
mundo", afirmou Ratinho Junior.

"O Estado tem que dar oportunidade para que gran-
des ideias surgidas no ambiente acadêmico possam
ser usadas no desenvolvimento deboas soluçõespara
a sociedade e as empresas, gerando novos em-
preendimentos, emprego e renda. O que estamos fa-
zendo é dar a oportunidade para que as nossas
universidades possam fazer ciência e pesquisa, mas

também negócios. Comeste ato, o Paraná sai na fren-
te e deverá servir de referência para as outras uni-
versidades públicas do Brasil", acrescentou o
governador.

AMPLO DIÁLOGO - A Lei 20.541/21 integra o
Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação do
Paraná, abrangendo um conjunto de instrumentos le-
gais para a formalização de Parcerias Pú-
blico-Privadas (PPPs). Idealizado pela Secretaria de
Estado daCiência, Tecnologia eEnsinoSuperior(Se-
ti), o marco tem como objetivo estabelecer medidas
de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tec-
nológica nos setores produtivo, acadêmico e
empresarial.

Para elaborar o texto do regulamento, a Seti recebeu
contribuições de diversos segmentos da sociedade e
setores produtivos, o que envolveu a participação de
mais de 190 pessoas de 36 municípios paranaenses,
incluindo autoridades públicas, reitores, professores,
empreendedores e empresários ligados ao tema.

A iniciativa contou com o apoio das secretarias es-
taduais da Inovação, Modernização e Trans-
formação Digital (Seimt) e da Fazenda (Sefa), além
do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
do Paraná (Sebrae/PR).

De acordo com o secretário de Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, Aldo Bona, o novo regramento per-
mite que as universidades estaduais atuem de forma
mais direta nas necessidades da população. "A as-
sinatura do decreto que regulamenta a Lei de Ino-
vação dá segurança jurídica para as relações entre as
universidades, sociedade e setor empresarial. Dessa
maneira, o conhecimento produzido nelas se trans-
forma em desenvolvimento econômico e social para
o Estado", explicou.
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O reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa
(UEPG) e presidente da Associação Paranaense das
Instituições de Ensino Superior Público (Apiesp),
Miguel Sanches Neto, considera que a legislação e a
sua regulamentação representam avalorizaçãoeo re-
conhecimento do papel das universidades como fo-
mentadoras de iniciativas inovadoras. "A Lei de
Inovação transforma as nossasuniversidades, quees-
tão majoritariamente no Interior do Paraná, em
agências de inovação e desenvolvimento mais efi-
cientes e competitivas", comentou.

Para o secretário de Estado da Inovação, Mo-
dernização e Transformação Digital, Marcelo Ran-
gel, a regulamentação da Lei Estadual de Inovação
coloca o Paraná na vanguarda sobre o tema em nível
nacional. "É uma lei extremamente moderna, fruto
de um trabalho conjunto com a Assembleia Le-
gislativa, e que prevê um governo mais ágil, ofe-
recendo soluções mais práticas no dia a dia da
populaçãoquemais precisa, com menosburocracia",
defendeu.

FUNDO DE INOVAÇÃO - O decreto estadual que
regulamenta o Fundo de Inovação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte do Paraná
(FIME/PR), instituídopela Lei 19.480 de2018, se ba-
seou no Estatuto da Microempresa. Ele prevê tra-
tamento diferenciado às empresas desse porte e será
usado para subvencionar a taxa de juros em linhas de
créditodaFomento Paraná para projetos depesquisa,
desenvolvimento e inovação.

O decreto valoriza as micro e pequenas empresas, fi-
nanciando, a juro zero, empréstimos subsidiados pe-
lo Governo do Estado para desenvolvimento e
inovação.

Segundo o secretário Marcelo Rangel, entre os ob-

jetivos do FIME/PR está o apoio a programas de ino-
vação voltados às microempresas e empresas de
pequeno porte e o estímulo à transferência de co-
nhecimento de instituições científicas e tecnológicas
aos pequenos empreendedores para a melhoria dos
seus produtos, processos e serviços.

"Os financiamentos para pequenos e micro em-
preendedores na área de inovação vão receber os re-
cursos do Governo do Estado com juro zero, o que
dará a possibilidade para que invistam com mais fa-
cilidade. Isso é muito interessante para a iniciativa
privada e para o fomento do desenvolvimento eco-
nômico do Paraná, em parceria com as
universidades, que é onde está a inovação mais com-
plexa, técnica e científica", declarou o secretário da
Inovação, Modernização e Transformação Digital.

"As nossas instituições de ensino superior estão dis-
tribuídas de maneira proporcional, contemplando as
macro e micro regiões. O nosso objetivo, junto com a
Seti, é transformar essas patentes, ideias e invenções
queos paranaenses criaram em produtos demercado,
que vão para as prateleiras e que a população tenha
acesso a elas", acrescentou Rangel.

O FIME/PR será constituído principalmente com re-
cursos do Fundo de Desenvolvimento Econômico
(FDE) e de receitas do programa Paraná Com-
petitivo. Para início das atividades do fundo, foram
reservados R$ 3,6 milhões em recursos do FDE, va-
lor que permite equalizar os juros de até R$ 10 mi-
lhões em operações de crédito.

O acesso às linhas de crédito pode ser solicitado na
plataforma online da Fomento Paraná ou por meio de
um dos correspondentes do órgão nos municípios.
Eles são capacitados para orientar os empresários,
encaminhar a documentação e acompanhar o an-
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damento das propostas.

PRESENÇAS - Participaram da solenidade os se-
cretários estaduais das Cidades, Eduardo Pimentel; e
do Desenvolvimento Sustentável, Valdemar Ber-
nardo Jorge; os presidentes da Fundação Araucária,
Ramiro Wahrhaftig; da Compagás, Rafael Lamastra;
e do Ipardes, Jorge Callado; os reitores da UEL, Mar-
ta Favaro; UEM, Leandro Vanalli; Unioeste, Ale-
xandre Webber; Unespar, Salete Machado Sirino; e

da UENP, Fábio Neia Martini; e os deputados es-
taduais Hussein Bakri, Cloara Pinheiro, Alexandre
Amaro, Márcia Huçulak, Gugu Bueno e Luís Corti.

Com informações da AEN

Jornal Da ManhãFoto
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AGÊNCIA BRASÍLIA

TERMO DE USO

O Termo de Uso com o objetivo de facilitar o acesso
imediato às notícias oficiais de ações feitas pelo Go-
verno do Distrito Federal, a Secretaria de Co-
municação disponibiliza gratuitamente o aplicativo e
o portal daAgência Brasília,queofereceas principais
notíciasdodia, buscapor edições passadas eainda fil-
tros de leitura.

O presente Termo de Uso sobre a utilização do apli-
cativo e portal da Agência Brasília, que diz respeito
às responsabilidades, deveres e obrigações de todos
os usuários que acessarem este site.

Prezando pela privacidade e confidencialidade de to-
dos os dados captados por nosso sistema, sempre ar-
mazenando e fazendo o devido processamento com
sistemas que possam garantir a segurança dos dados
pessoais dos Usuários. A Agência Brasília se com-
promete a cumprir as normas previstas na Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD), e respeitar os prin-
cípios dispostos no Art. 6º:

I - finalidade: realização do tratamento para pro-
pósitos legítimos, específicos, explícitos e in-
formados ao titular, sem possibilidade de tratamento
posterior de forma incompatível com essas fi-
nalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com
as finalidades informadas ao titular, de acordo com o
contexto do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo
necessário para a realização de suas finalidades, com
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e
não excessivos em relação às finalidades do tra-
tamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta
facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tra-

tamento, bem como sobre a integralidade de seus da-
dos pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de
exatidão, clareza, relevânciaeatualização dos dados,
de acordo com a necessidade e para o cumprimento
da finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de in-
formações claras, precisas e facilmente acessíveis
sobre a realização do tratamento e os respectivos
agentes de tratamento, observados os segredos co-
mercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e ad-
ministrativas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a
ocorrência de danos em virtude do tratamento de da-
dos pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de rea-
lização do tratamento para fins discriminatórios ilí-
citos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: de-
monstração, pelo agente, da adoção de medidas efi-
cazes e capazes de comprovar a observância e o
cumprimento das normas de proteção de dados pes-
soais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

Leis e normativos aplicáveis a esse serviço

- Lei 13.709/2018: Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD.

- Decreto nº 42.036, de 27 de abril de 2021: Sobre a
aplicação Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD e suas diretrizes para a sua aplicação nas ad-
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ministrações direta e indireta.

Dados utilizados

Ao utilizar os serviços, o usuário confirma que leu e
compreendeu os Termos ePolíticasaplicáveis aoser-
viço disponibilizado pelo portal e aplicativo mobile e
concorda em ficar vinculado a eles.

A Secretaria de Comunicação pode, ainda, coletar e
armazenar informações sobre a navegação do titular,
como endereço IP, páginas acessadas e tempo deper-
manência, e informações demográficas.

As informaçõesdeoutras fontes, outros órgãos ou en-
tidades da administração pública do Distrito Federal
também podem ser somados à nossa base de dados
em conformidade com os ditames previstos na Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei 13.709/18
acerca do compartilhamento de dados em ambiente
público, e demais legislações pertinentes.

Há, assim, o tratamento de dois tipos de dados pes-
soais: (i) aqueles fornecidos pelo próprio Usuário; e
(ii) aqueles coletados automaticamente.

Dados coletados automaticamente

As informações coletadas são para aprimoramento e
concretização dos nossos serviços para usuário. Elas
permitem o estudo de suas preferências e o ofe-
recimento de uma experiência de navegação mais
próxima de seus interesses.

As informações pessoais que são captadas por meio
de nossas Páginas serão usadas para os fins es-
pecificados nesta Política ou nas páginas relevantes
do site. Podemos usar suas informações pessoais pa-
ra o seguinte:

- Administrar nossas Páginas;

- Personalizar nossas Páginas para o nosso Usuário;

- Possibilitar o uso dos serviços disponíveis em nos-
sas Páginas;

- Enviar extratos, e lembretes;

- Enviar nossa newsletter por e-mail, caso você a te-
nha solicitado (você pode nos informar a qualquer
momento se não quiser mais receber a newsletter);

- Lidar com perguntas e reclamações feitas por você
ou sobre você em relação ao nosso site;

- Manter nossas Páginas seguras e evitar fraudes;

- Outros usos aqui não especificados, mas que tam-
bém dependerão do seu consentimento.

Além dos dados pessoais citados serãocoletadosere-
gistrados pela Secretaria de Comunicação dados de
navegação do Usuário nas páginas do site, como:

- Data e hora de acesso de cada serviço;

- Origem do IP;

- Frequência;

- Circunstância e duração da visita;

- Visualizações de página;

- Caminhos de navegação, dentre outros.

A Secom por meio da Agência Brasília respeita e se
prepara para cumprir com os princípios e regras que
regem a Proteção de Dados e Privacidade no Brasil.

Somente funcionários autorizados terão acesso às in-
formações pessoais fornecidas pelo Usuário.

Todas as informações cadastradas no Portal e apli-
cativo da Agência Brasília são mantidas em sigilo
nos bancos de dados do governo e poderão ser com-
partilhadas com demais órgãos do governo e re-
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presentantes devidamente constituídos quando
necessários para o desenvolvimento e avaliação das
solicitações, sugestões e apresentação de respostas a
questões apresentadas pelos Usuários dentro do sítio
eletrônico.

O governo somente fornecerá os dados pessoais do
Usuário fora do escopo de atuação do Portal ou apli-
cativo da Agência Brasília, por força da lei, quando
intimado pelas autoridades governamentais com-
petentes.

Todos os dados coletados serão armazenados com
cuidado e sigilo e serão utilizados pelos entes do Dis-
trito Federal quando necessários à prestação de ser-
viço previamente solicitado pelo cidadão. Além
desse fim, serão utilizados também com a finalidade
de produzir estudos estatísticos sobre o uso dos ser-
viços e recursos disponíveis dentro do Portal e do
aplicativo da Agência Brasília.

Definições

Para melhor compreensão deste documento, neste
Termo de Uso e Política de Privacidade, con-
sideram-se:

Internet: o sistema constituído do conjunto de pro-
tocolos lógicos, estruturado em escala mundial para
uso público e irrestrito, com a finalidade de pos-
sibilitar a comunicação de dados entre terminais por
meio de diferentes redes.

Portais e aplicativos: portais e aplicativos por meio
dos quais o usuário acessa os serviços e conteúdos
disponibilizados.

Usuário: todoo indivíduo que acessa e utiliza o portal
ou o aplicativo como fonte de informações.

Dados: informações documentadas mediante os re-
sultados de um conjunto de números observados.

Obrigações do usuário

O Usuário é responsável pela reparação de todos e
quaisquer danos, diretos ou indiretos (inclusive de-
correntes de violação de quaisquer direitos de outros
usuários, de terceiros, inclusive direitos de pro-
priedade intelectual, de sigilo e de personalidade),
que sejam causados à Agência Brasília, a qualquer
outro Usuário, ou, ainda, a qualquer terceiro, in-
clusive em virtude do descumprimento do disposto
nestes Termos de Uso e Política de Privacidade ou de
qualquer ato praticado a partir da utilização do ser-
viço.

Ao acessar o aplicativo ou portal, os usuários de-
claram que irão respeitar todos os direitos de
propriedade intelectual e os decorrentes da proteção
de marcas, patentes e/ou desenhos industriais, de-
positados ou registrados em, bem como todos os di-
reitos referentes a terceiros que porventura estejam,
ou estiverem de alguma forma, disponíveis no ser-
viço. O simples acesso ao serviço não confere aos
usuários qualquer direito ao uso dos nomes, títulos,
palavras, frases, marcas, patentes, imagens, dados e
informações, dentre outras, que nele estejam ou es-
tiverem disponíveis.

A reprodução de conteúdo descritos anteriormente
está proibida, salvo com prévia autorização por es-
crito ou caso se destinem ao uso exclusivamente pes-
soal e semqueem nenhuma circunstância os usuários
adquiram qualquer direito sobre esses conteúdos.

É vedada a utilização do serviço para finalidades co-
merciais, publicitárias ou qualquer outra que con-
trarie a finalidade para a qual foi concebido,
conforme definido neste documento, sob pena de su-
jeição às sanções cabíveis na Lei nº 9.610/1998, que
protege os direitos autorais no Brasil.

Osvisitanteseusuários assumem toda equalquer res-
ponsabilidade, decaráter civile/ou criminal, pela uti-
lização indevida das informações, textos, gráficos,
marcas, imagens, enfim, todo e qualquer direito de
propriedade intelectual ou industrial do serviço.
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O usuário concorda que não usará robôs, sistemas de
varredura e armazenamento de dados (como "s-
piders" ou "scrapers"), links escondidos ou qualquer
outro recurso escuso, ferramenta, programa, al-
goritmo ou método coletor/extrator de dados au-
tomático para acessar, adquirir, copiar ou monitorar
o serviço, sem permissão expressa por escrito do ór-
gão.

Responsabilidades do portal

Publicar e informar ao Usuário as futuras alterações a
estes Termos de Uso e Política de Privacidade con-
forme o princípio da publicidade estabelecido no ar-
tigo 37, caput, da Constituição Federal.

Em nenhuma hipótese, a Agência Brasília será res-
ponsável pela instalação no equipamento do Usuário
ou de terceiros, de códigos maliciosos (vírus, trojans,
malware, worm, bot, backdoor, spyware, rootkit, ou
dequaisquer outrosquevenham aser criados), em de-
corrência da navegação na Internet pelo usuário.

O serviço e seus colaboradores, em hipótese alguma
responsabilizam-se por eventuais danos diretos, in-
diretos, emergentes, especiais, imprevistos ou mul-
tas causadas, em qualquer matéria de
responsabilidade, seja contratual, objetiva ou civil
(inclusive negligência ou outras), decorrentes de
qualquer forma de uso do serviço, mesmo que ad-
vertida a possibilidade de tais danos.

Se tratando de aplicativos em dispositivos móveis e
portais, sua comercialização é expressamente proi-
bida. Ao concordar com este Termo de Uso e utilizar
o aplicativo móvel e portal, o usuário receberá uma
permissão do órgão para uso não comercial dos ser-
viços oferecidos pelo aplicativo e portal, o que, em
nenhuma hipótese, fará dele proprietário do apli-
cativo móvel ou portal.

Caso o usuário descumpra o Termo de Uso ou a Po-
lítica dePrivacidade, ou seja investigadoem razão de
má conduta, este deverá responderlegalmente por es-

sa conduta.

A Secretaria de Comunicação poderá, quanto às or-
dens judiciais de pedido de informações, com-
partilhar informações necessárias para investigações
ou tomar medidas relacionadas a atividades ilegais,
suspeitasdefraude ouameaças potenciais contra pes-
soas, bens ou sistemas que sustentam o serviço ou de
outra forma necessária para cumprir com as obri-
gações legais.

A Agência Brasília se compromete a preservar a fun-
cionalidade do serviço, aplicativo e portais, uti-
lizando um layout que respeite a usabilidade e
navegabilidade, facilitando a navegação sempre que
possível,eexibir as funcionalidades demaneira com-
pleta, precisa e suficiente, de modo que as operações
realizadas no serviço sejam claras.

A Agência Brasília não poderá ser responsabilizada
pelos seguintes fatos:

a. Equipamento infectado ou invadido por atacantes;

b. Equipamento avariado no momento do consumo
de serviços;

c. Proteção do equipamento;

d. Proteção das informações baseadas nos equi-
pamentos dos usuários; e. Abuso de uso dos equi-
pamentos dos usuários;

f. Monitoração clandestina do equipamento dos
usuários;

g. Vulnerabilidades ou instabilidades existentes nos
sistemas dos usuários;

Sobre a alteração do presente termo

A Agência Brasília se reserva o direito de modificar,
a qualquer momento as presentes normas, es-
pecialmente para adaptá-las às evoluções do serviço,
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seja pela disponibilização de novas funcionalidades,
seja pela supressão ou modificação daquelas já exis-
tentes.

Qualquer alteração e/ou atualização destes Termos
de Uso e Política de Privacidade passará a vigorar a

partir da data de sua publicação.
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AGENDA

A Ascenção da Inteligência Artificial Generativa e
Seus Impactos Jurídicos

Evento online

3/5 quarta-feira 9h às 12h

A IA Generativa é uma das vertentes da inteligência
artificial e se caracteriza pela sua capacidade de pro-
duzir ou gerar novos conteúdos, tais como imagens,
texto, música ou vídeos,com baseem umconjunto de
entradas ou parâmetros. Embora tenha sido lançada
há menos de um ano, a tecnologia, representada por
Chat-GPT, Bard, DALL-E e Midjourney, tem mos-
trado um enorme potencial em vários campos da ati-
vidade humana, desde arte e entretenimento até
cuidados de saúde e finanças. Como toda nova tec-
nologia de alto impacto, a IA Generativa levanta
desafios significativos no que diz respeito à sua re-
gulamentação e as formas de uso éticos, uma vez que
é difícil delimitar limites legais para o seu uso. Ao
contrário de outros tipos de IA que executam tarefas
específicas ou operam dentro de regras predefinidas,
a IA generativa pode criar resultados novos e im-
previsíveis que podem ter consequências não in-
tencionais ou violar normas éticas. Por exemplo, um
sistema de IA generativa treinado em dados ten-
denciosos ou prejudiciais pode produzir conteúdo
discriminatório ou ofensivo que pode prejudicar in-
divíduos ou comunidades. Por ser geradora de
conteúdo, a IA Generativa também oferece desafios
em questões envolvendo direitos autorais, contratos
e responsabilidade civil. Nesse evento, grandes es-
pecialistas do cenário nacional vão discutir opor-
tunidades e desafios na regulação da IA Generativa.
Os debates foram pensados para conferir ao público
não apenas o entendimento técnico e de negócios da
tecnologia, mas também a visão mais acurada a res-
peito das oportunidades que a tecnologia trás na es-
fera jurídica.

Programação A Ascenção da Inteligência Artificial
Generativa e Seus Impactos Jurídicos Coordenador:
Gustavo Artese Sócio do Artese Advogados e Pre-
sidente do Fórum Equidata.

09h00 às 09h05 Abertura

09h05 às 09h35 IA Generativa: Verdades, Mitos e
Hypes Cezar Taurion Advisor e sócio da startup Re-
crutaê (HRTech), Head da CiaTécnica Research,
Operating Partner, da Kick Corporate Ventures. In-
vestidor e mentor de startups de IA e membro do con-
selho de inovação de diversas empresas e
associações, como ABINC (Associação Brasileira
da Internet das Coisas) e AMB (Associação Médica
Brasileira). Na sua carreira foiDiretor deNovas Tec-
nologias Aplicadas e Chief Evangelist da IBM Bra-
sil; e sócio-diretor e líder da prática de IT Strategy da
PwC. Exerceu cargos técnicos e executivos em em-
presas como Shell e Chase Manhatttan Bank. É autor
de14 livrosee-books queabordam assuntos como In-
teligência Artificial, Transformação Digital,
Inovação, Big Data e Tecnologias Emergentes.
Membro notável do I2AI. Advisor da EBDI/ Edu-
cação Executiva, e professor convidado da Fundação
Dom Cabral, da PUC-RJ e PUC-RS. Publisher da In-
telligent Automation Magazine. Top Voice Linkedin
2018.

09h35 às 10h35 Painel 1: IA Generativa: Desafios
Setoriais Larissa Aveno Ordoñez de Andrade Mestre
em Processo Civil e Pós-Graduada em Processo Ci-
vil pela PUC/SP. Pós-Graduada em Contratos pela
ESA/SP. Especialista em LGPD. Professora da gra-
duação ePós-GraduaçãodaPUC/SP. Encarregada de
Proteção de Dados do Grupo Kantar na América La-
tina. Gerente Jurídica do grupo Kantar na América
Latina. Presidente do Conselho de Assuntos Re-
gulatórioseJurídico daAssociação Brasileira deEm-
presas de Pesquisa - ABEP. Paula Miller Starling
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Head of Privacy and Compliance da Ânima Edu-
cação. Moderador - Gustavo Artese Sócio do Artese
Advogados e Presidente do Fórum Equidata.

10h35 às 10h45 Intervalo

10h45 às 11h45 Painel 2: A IA Generativa Como Im-
pulso À Regulação da Inteligência Artificial Gus-
tavo Artese Sócio do Artese Advogados e Presidente
do Fórum Equidata. Paulo Lilla Sócios do Lefosse
Advogados Pedro Iorio Advogado de Artese Ad-
vogados. Possui formação técnica na área de
internet e tecnologia. Membro da International As-
sociation of Privacy Professionals (IAPP). Conduziu
projetos de adequação de diversas organizações na-
cionais etransacionais a'Lei Geral deProteção deDa-
dos Pessoais (LGPD). Atua como DPO as a service e
como consultor jurídico de DPOs e escritórios de pri-
vacidade em diversos setores econômicos. Professor
convidado da ESA OAB/SP. Cofundador da Law-B.

11h45 às 12h00 Perguntas e Encerramento

Coordenador Gustavo Artese Sócio do Artese Ad-
vogados e Presidente do Fórum Equidata.

Palestrantes Cezar Taurion Advisor e sócio da star-
tup Recrutaê (HRTech), Head da CiaTécnica Re-
search, Operating Partner, da Kick Corporate
Ventures. Investidor e mentor de startups de IA e
membro do conselho de inovação de diversas em-
presas eassociações, como ABINC(Associação Bra-
sileira da Internet das Coisas) e AMB (Associação
Médica Brasileira). Na sua carreira foiDiretor deNo-
vas Tecnologias Aplicadas e Chief Evangelist da
IBM Brasil; e sócio-diretor e líder da prática de IT
Strategy da PwC. Exerceu cargos técnicos e exe-
cutivos em empresas como Shell e Chase Ma-
nhatttan Bank. É autor de 14 livros e e-books que

abordam assuntos como Inteligência Artificial,
Transformação Digital, Inovação, Big Data e Tec-
nologias Emergentes. Membro notável do I2AI. Ad-
visor da EBDI/ Educação Executiva, e professor
convidado da Fundação Dom Cabral, da PUC-RJ e
PUC-RS. Publisher da Intelligent Automation Ma-
gazine. Top Voice Linkedin 2018. Gustavo Artese
Sócio do Artese Advogados e Presidente do Fórum
Equidata. Larissa Aveno Ordoñez de Andrade Mes-
tre em Processo Civil e Pós-Graduada em Processo
Civil pela PUC/SP. Pós-Graduada em Contratos pela
ESA/SP. Especialista em LGPD. Professora da gra-
duação ePós-GraduaçãodaPUC/SP. Encarregada de
Proteção de Dados do Grupo Kantar na América La-
tina. Gerente Jurídica do grupo Kantar na América
Latina. Presidente do Conselho de Assuntos Re-
gulatórioseJurídico daAssociação Brasileira deEm-
presas de Pesquisa - ABEP. Paula Miller Starling
Head of Privacy and Compliance da Ânima Edu-
cação. Paulo Lilla Sócios do Lefosse Advogados
Pedro Iorio Advogado de Artese Advogados. Possui
formação técnica na área de internet e tecnologia.
MembrodaInternationalAssociation of Privacy Pro-
fessionals (IAPP). Conduziu projetos de adequação
de diversas organizações nacionais e transacionais a'
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Atua como DPO as a service e como consultor ju-
rídico de DPOs e escritórios de privacidade em di-
versos setores econômicos. Professor convidado da
ESA OAB/SP. Cofundador da Law-B.

* Programa sujeito a alterações.

* Inclusos: certificado digital de participação.

* As informaçõesdeacessoaoZOOMserãoenviadas
um dia antes do seminário.
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Terça-Feira, 11 de abril de 2023 - Migalhas nº 5.579.

Fechamento às 09h57.

"Ofício de julgar é de justiça, e de fazer justiças."

Padre Antônio Vieira

Diz o que quer...

Um padre daDiocese deAnápolis/GO foicondenado
a pagar R$ 10 mil por danos morais a um médico por
chamá-lo deassassino, nainternet, eacusá-lo de"ma-
tar criancinhas". O médico vem a ser diretor de cen-
tro responsável pela realização da interrupção de
gestação de uma criança de dez anos que foi es-
tuprada pelo tio. ()

... paga o que não quer

Não é a primeira vez que o padre de Goiás se envolve
em polêmica acerca da questão do aborto. Em 2005,
uma mulher obteve autorização da Justiça para in-
terromper gestação cujo feto não tinha chance de vi-
da. Com a mulher internada e o procedimento já
iniciado, o padre impetrou HC em favor do feto ale-
gando homicídio, e conseguiu a ordem. O
procedimento foi interrompido e dias depois o bebê
nasceu, tendo vivido por menos de duas horas. O STJ
entendeu que o padre abusou do direito de ação e ele
acabou tendo de desembolsar R$ 400 mil de in-
denização. ()

Vaga no Supremo

Você sabia que o sucessor de Lewandowski pode não
suceder Lewandowski? Entenda, .

Lewandowski, o artilheiro

Reconhecido como um gabinete impecável, Lewan-
dowski deixa números exemplares na Corte. Nos 17

anos como ministro, ele recebeu 88.819 processos.
Isso significa uma média de mais de 14 processos por
dia, mesmo contando fins de semana, recessos e fe-
riados. Entre decisões e despachos, ele proferiu
138.999 atos, o que significa 22 canetadas por dia,
considerando os 6.234 em que esteve com a toga su-
prema.

Competência em razão do ódio

Em um de seus últimos atos como ministro (se não o
último),ministro Lewandowskiatendeuaopedido da
PGR e, salvo melhor juízo, contra jurisprudência da
Corte, decidiu manter no STF as acusações feitas pe-
lo advogado Rodrigo Tacla Duran contra Sergio Mo-
ro. ()

!!!

TJ/SP condenou hospital a indenizar em R$ 1,5 mi-
lhão paciente que teve parte dos membros superiores
e inferiores amputados por negligência no aten-
dimento.Em seu voto,o relator apontou que os danos
estéticos "estão no grau máximo de gravidade cres-
cente, já que são perceptíveis à distância, afetando a
imagem do autor em relação a si próprio e em relação
a outras pessoas". ()

Omissão legislativa?

O STF começou a julgar, no plenário virtual, ação so-
bre normas que visam preencher funções co-
missionadas e de confiança na Administração
Pública. Em Ação Direta de Inconstitucionalidade
por Omissão, a OAB aponta falta de regulamentação
do artigo 37, inciso V, da CF. O dispositivo prevê as
condições e os percentuais mínimos dos cargos de
confiança ou em comissão que devem ser ocupados
por servidores. Até o momento, votou apenas o re-
lator, ministro Gilmar Mendes, para negar a exis-
tência de omissão legislativa. ()
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Juiz afastado

O CNJ deve analisar hoje processo do juiz Valmir
Maurici Júnior, filmado agredindo e xingando sua
mulher. O magistrado já está afastado cautelarmente
das funções por decisão da corregedoria de SP.
Acompanhe a sessão ao vivo: .

Grupo vulnerável

O CNJaprovou,nesta manhã, acriação, no âmbitodo
Judiciário, de programa que reserva vagas, em con-
tratos terceirizados, para mão de obra feminina vul-
nerabilizada, como migrantes, mulheres em situação
de rua, egressas do sistema prisional, indígenas e
trans. ()

"- Seja homem!"

Como devem agir os homens no combate à violência
contra as mulheres? É essa reflexão que se propõe o
bâtonnier da advocacia brasiliense, Délio Lins e Sil-
va Júnior. ()

Candidatos sub judice

STF tem maioria para autorizar aos partidos o côm-
puto dos votos de candidatos com pedido de registro
deferido ou não apreciado no dia da eleição, mesmo
que a situação venha a ser modificada judicialmente
mais tarde. Ficam excluídos do cômputo apenas os
votos atribuídos ao candidato cujo registro esteja in-
deferido sub judice no dia da eleição. O julgamento
termina amanhã. ()

Desimpedido

TSE negou recurso de Bolsonaro no qual buscava a
suspeição de Alexandre de Moraes para julgá-lo. O
ex-presidente responde por abuso de poder político
depoisdeter usado os paláciosdapresidência para fa-
zer lives eleitorais. Já o pedido de suspeição partiu de
um "gesto de degola" que teria sido feito por Ale-
xandre em sessão. Lewandowski já havia afirmado

queo pleitonão tinha fundamentação jurídica eagora
o plenário, em sessão virtual, confirmou. ()

Migalhas dos leitores - Preito de saudade

"A morte de Paulo de Tarso Sanseverino, ministro do
STJ, é profundamente triste. Um homem que per-
correu com honra todos os graus damagistratura. Um
homem de fé, atento, intenso e, cheio de vontade. Um
homem que não se deteve na superfície jurídica. Um
homem que conseguiu, perdendo horas de sono, es-
tudar com escrupulosas diligências, todas as causas a
ele confiadas, sem esquecer a vírgula de um do-
cumento. Conheci Paulo de Tarso Sanseverino em
Portugal (na cidade de Porto) onde plantou sementes
de esperança e amizade, frutos de seu caráter. Ca-
minhou com desenvoltura ímpar na instigante tarefa
de dar à lei seu genuíno espírito. Que o Eterno Deus
conforte a família." Juarez Vicente de Carvalho

Colunas

Direito e Mulher

Ao proporem uma reflexão sobre a efetividade das
punições que sofrem os agressores de mulheres no
Brasil, Fernanda de Avila e Silva e Raíssa Mar-
candeli questionam: será que o caminho que ado-
tamos é o mais adequado para alcançarmos alguma
mudança significativa no combate à violência? ()

Direitos Humanos em pauta

Na coluna de hoje, Daniela Libório aborda a lei
14.489/22, conhecida como lei Padre Júlio Lan-
cellotti, que proíbe a chamada "arquitetura hostil", e
enfatiza a busca pela dignidade da pessoa urbana. ()

German Report

Karina Nunes Fritz traz um caso interessante de re-
vogação da doação por ingratidão do donatário (no
caso, o filho da doadora). ()
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Migalhas de Direito Privado Estrangeiro

Professor Carlos E. Elias de Oliveira segue tratando
do Regulamento Europeu das Sucessões eavançapa-
ra outros pontos da harmonização no Direito In-
ternacional europeu. ()

Informação privilegiada

A quebra de sigilo telemático como meio de in-
vestigação da criptocriminalidade é tema analisado
por Lawrence Lino Monteiro de Mendonça e Gabriel
Bulhões Nóbrega Dias. ()

Migalhas de Responsabilidade Civil

Anna Carolina Pinho trata da responsabilidade de al-
goritmo de inteligência artificial pelos fundamentos
de autoaprendizagem. ()

Observatório da Arbitragem

Uma análise à luz de precedentes europeus, por Da-
niel Becker e Eduarda Victoria L. B. Motta, sobre a
impossibilidade de arguição de cláusula de jurisdição
contra terceiro credor não signatário. ()

Registralhas

Mais uma análise da MP 1.162/23, que tem como ob-
jetivo restabelecer o conceito do Programa Minha
Casa, Minha Vida e modificar outras legislações cor-
relatas à implementação da política habitacional. Ve-
ja as considerações de Vitor Kümpel e Fernando
Mady. ()

Apoiadores

para conhecer os festejados Apoiadores de Migalhas

Migalhas de peso

- "Natureza jurídica do lançamento tributário", por
Kiyoshi Harada (Harada Advogados Associados). ()

- "4 anos da permissão de sociedades limitadas 'u-
nipessoais': Alguns apontamentos sobre o tema", por
Marlon Tomazette (Tomazette, Franca & Cobucci -
Advogados Associados)e Fernando Schwarz Gag-
gini, advogado. ()

- "Dano moral ambiental", por Ana Carolina Ferreira
de Melo Brito (Trigueiro Fontes Advogados). ()

- "Geolocalização como prova trabalhista: Ile-
galidade ou efetividade?", por Maurício de Carvalho
Góes (TozziniFreire Advogados) e Andressa Mu-
naro Alves, advogada. ()

- "UniãoEstável: formalização em Registro Civil, al-
teração do regime de bens e conversão em ca-
samento", por Natalia Zimmermann, Joanna
Oliveira Rezende Barbosa, João Pedro Cunha Re-
zende (Velloza Advogados Associados) e Maria
Thereza Santiago M. de Moura, advogada. ()

- "As casas de religiões afrodescendentes e suas obri-
gações legais", por Gilberto Garcia (IAB - Instituto
dos Advogados Brasileiros). ()

Apoiadores

para conhecer os festejados Apoiadores de Migalhas

Pique-pique

Aos aniversariantes migalheiros do dia, enviamos
nosso abraço. E o fazemos em nome do ilustre mi-
nistro José Coêlho Ferreira, do STM, queassistehoje
às comemorações de seu aniversário. (Compartilhe)

Concorrencial e Antitruste

Escritório Lefosse Advogados apresenta novas só-
cias na área de Concorrencial e Antitruste: Paola Pu-
gliese e Milena Mundim, além da counsel Fernanda
Harari Dayan. ()

Baú migalheiro
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Há 104 anos, em 11 deabril de1919, foifundada aOr-
ganização Internacional do Trabalho, uma agência
multilateral da ONU especializada em lutas tra-
balhistas, como: cumprimento de normas, condições
de liberdade, equidade, segurança e dignidade hu-
manas, e um trabalho digno e produtivos a todos os
trabalhadores. Em seu 50º aniversário, aOIT recebeu
o "Prêmio Nobel da Paz" por sua atuação entre as
classes, lutapela justiçaeassistênciaàs nações em de-
senvolvimento. (Compartilhe)

Sorteio

Coordenada por Guilherme Setoguti J. Pereira (mon-
teiro de castro, setoguti advogados), a obra coletiva
"Litigation Finance e Special Situations" (Thomson
Reuters - Revista dos Tribunais - 471p.) analisaques-
tões jurídicas envolvendo o mercado de fi-
nanciamento de litígios e de special situations,
expressão que designa investimentos em ativos al-
ternativos e de alto risco, alto retorno financeiro e
elevada complexidade jurídica. O exemplar é pre-
sente dos coautores. ()

Novidades

Os poderes emergenciais usados pelos países de-
mocráticos para gerir a crise causada pelo co-
ronavírus são temas de análise do livro "Estado de
exceção, populismos e a militarização da política na
pandemia da Covid-19", que será lançado pelo IAB
dia 13/4, às 17h. () Editora Fórum lança de 18 a 20/4,
durante o "XXI Congresso da Associação Brasileira
do Ministério Público Ambiental - ABRAMPA", a
obra "Litígios Climáticos", de Gabriel Wedy. O
evento será em Bonito/MS. () A obra "Contabilidade
Tributária", da Thomson Reuters - Revista dos Tri-
bunais, de autoria de Mateus Alexandre Costa dos
Santos, expõe a complexidade no cenário da con-
tabilidade brasileira causada pela adoção dos IFRS -
International Financial Reporting Standarts - e suas
transformações na seara tributária. ()

Migalhíssimas

Hoje, a advogada Gilda Figueiredo Ferraz (Fi-
gueiredo Ferraz Advocacia) irá palestrar sobre "As
relações de trabalho do idoso e seu impacto na fa-
mília" durante o "5° Congresso Internacional da AD-
FAS", na Universidade de Coimbra, em Portugal.
Ela estará no painel "Envelhecimento e Família". ()
Hoje, o programa semanal "Covac 10", do escritório
Covac - Sociedade de Advogados, será sobre a lei
10.861, que instituiu o Sistema Nacional de Ava-
liação da Educação Superior - SINAES. No vídeo,
são abordados os avanços e retrocessos que a le-
gislação trouxe ao longo dos seus dezenove anos de
vigência. Assista pelo YouTube. () Fernanda Mei-
relles, de FAS Advogados - Focaccia, Amaral e La-
monica Advogados, e Felipe Lázaro participam hoje,
às 18h, demais uma ediçãodo "FAS+Simples".O en-
contro vai debater a "Regulamentação das apostas
esportivas no Brasil e os impactos na negociação de
direitos esportivos". () Hoje, às 19h, Fabricio Soler,
do escritórioFelsbergAdvogados, participa do even-
to "Desafios e perspectivas na gestão dos recursos hí-
dricos", promovido pela Comissão do Meio
Ambiente da OAB/SP. () Acontece hoje, às 19h, a
abertura do curso "M&A do CPA", coordenado por
Joaquim de Paiva Muniz, sócio de Trench Rossi Wa-
tanabe. O encontro irá contar com palestras da pro-
fessora Catarina Monteiro Pires e da executiva de
M&A Claudia Zacour. Assista pelo YouTube. () Pe-
dro Marcos Nunes Barbosa, de Denis Borges
Barbosa Advogados e professor do Instituto de Di-
reito da PUC-Rio, palestrará sobre "Propriedade
Intelectual e Indústria" no "II Congresso Brasileiro
de Propriedade Intelectual e Direito - CBPID". Ho-
je, às 19h30. () Amanhã, Nara Ayres Britto, sócia de
Ayres Britto Consultoria Jurídica e Advocacia, par-
ticipa como conferencista no painel "Bioética e Bio-
direito nas relações familiares", do "5° Congresso
InternacionaldaADFAS",naUniversidade deCoim-
bra. Ao final do evento, ela estará na apresentação do
livro "Direito, Bioética e Saúde: Estudos em Ho-
menagem à Professora Stela Barbas", na qual atuou
como uma das organizadoras e é coautora do artigo
"Análise das contradições legais e constitucionais do
artigo 10daLei n.º 9.263/96,Lei doPlanejamentoFa-
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miliar", juntamentecom os advogadosBryanDe Jon-
gh e Natália Damasceno. () Vice-presidente da
OAB/RJ e sócia de Basilio Advogados, Ana Tereza
Basilio participa amanhã, às 10h, do "Treinamento
Permanente em Direito Previdenciário", pelo canal
YouTube mentoriaoabrj, com o tema "Pós-Pe-
rícia-Casos Concretos". Presidente da Academia Ca-
rioca deDireito esócia deAJS - Cortez &Advogados
Associados, Rita Cortez participa da mesa do evento
de lançamento da "Cartilha de Capacitação para
Atendimento às Mulheres Vítimas de Violência".
Também compõem a mesa de abertura Carlos Hen-
rique de Carvalho, Ouvidor-geral, e Andrea Tinoco,
Ouvidora da Mulher, ambos da OAB/RJ. O evento
acontece amanhã, às 17h, na seccional fluminense.
Sócios de Manesco, Ramires, Perez, Azevedo Mar-
ques Sociedade de Advogados são professores no
curso "Aspectos Institucionais do Saneamento Bá-
sico", que acontece dia 13/4, em Brasília, e é or-
ganizado pelo ministério das Cidades. Floriano de
Azevedo Marques Netoparticiparádaaula "Desafios
à universalização dos serviços de saneamento bá-
sico". Wladimir Antonio Ribeiro participa da ce-
rimônia de encerramento, em que será discutido
"Qual o futuropara o Saneamento?". Acontece, de26
a 28/9, em Maceió, o "37º Congresso Brasileiro de
Direito Administrativo", realizado pelo IBDA (). O
escritório Fritoli & Moraes Advogados Associados
participa do evento, que conta com importantes par-
ceiros e congressistas de renome. ()

Direito Civil francês

Organizado pelo Centro deArbitragem eMediação
da Câmara de Comércio Brasil-Canadá e o IDiP, em
parceria com a Société de Législation Comparée, o
evento "Diálogo Franco-Brasileiro Sobre a Recente
Evolução do Direito Civil Francês" acontece dias 13
e 14/4, em SP. Inscrições estão abertas. ()

Finanças

A maioria dos advogados compartilha da mesma di-
ficuldade ao tentarorganizar sua vida financeira: adi-

vinhar quando irá receber pelos seus processos. A
JusCash, empresa especializada em antecipação de
honorários advocatícios, é responsável pela tec-
nologia que prediz o tempo restante para a liquidação
de um processo. Confira! ()

Novos serviços

Durante o mês de abril, Universo OAB/SP dis-
ponibiliza diversos novos serviços e benefícios nas
áreas de saúde, esporte, lazer e educação para a ad-
vocacia paulista. ()

Cobrança judicial

Nos dias 17 e 18/4, a AASP promove o curso "Co-
brança judicial dedespesas condominiais e temas po-
lêmicos do condomínio edilício". Concorra a uma
vaga-cortesia ! ()

LGPD

LMI - Law Masters Institute promove o curso pro-
fissionalizante "LGPD: Do Mapeamento à Go-
vernança", cujo objetivo é fornecer os
conhecimentos jurídicos necessários para a con-
dução e implementação de um projeto em
conformidade com a LGPD. Inscreva-se! ()

Direito Internacional

Dias 13 e 14/4, acontece o "1º Encontro de Direito In-
ternacional Privado Comparado", na Universidade
de Lisboa, realizado pela consultora Beatriz Ma-
chnick (BM Finance Group), Adriane Bramante,
presidente do Instituto Brasileiro de Direito Pre-
videnciário - IBDP, e os advogados Rita de Cássia da
Silva, Samanta Pineda e José Roberto Sodero. ()

Saúde financeira

Muitos escritórios acham que o seu departamento fi-
nanceiro está funcionando bem, porque pagam as
contas em dia. Porém, é necessário ter uma gestão fi-
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nanceira estratégica para crescer de maneira sus-
tentável ao longo do tempo. A Radar - Gestão para
Advogados dispõe de consultoria especializada em
gestão financeira. ()

Modernidade

Escritório obtém ótimos resultados com a im-
plantação da computação em nuvem fornecida pela
Docwise. Confira! ()

Fomentadores

para conhecer todos os Fomentadores do Migalhas

Mural Migalhas - Oportunidade de trabalho

Sempre que se busca uma cidade no site Migalhas,
procurando-se um correspondente jurídico, e não se
encontra, o sistema nos avisa e, aí, nasce uma opor-
tunidade.Ei-laabaixo, atualizada diariamente: éo rol
de cidades nas quais há emergente necessidade de um
profissional, mas não há, ainda, nenhum migalheiro
cadastrado:

CE/Beberibe

MA/Amarante do Maranhão

MA/Grajaú

MG/Monte Carmelo

MG/Prados

PR/Antonina

SP/Cajati

SP/Itapuí

SP/Riolândia

SP/São Luiz do Paraitinga

Se você quer se candidatar para eventualmente aten-
der quem procura, .

Migalhas Clipping

The New York Times - EUA

"Drug Executives Condemn Ruling On AbortionPil-
l"

The Washington Post - EUA

"5 slain in attack by co-worker at Louisville bank"

Le Monde - França

"Retraites: à la recherche de la sortie de crise"

Corriere Della Sera - Itália

"Cina, prove di guerra a Taiwan"

Le Figaro - França

"Comment Macron espère encore se relancer"

Clarín - Argentina

"La UCR y Carrió apoyan la decisión deLarreta: Ma-
cri, Bullrich y Vidal, en contra"

El País - Espanha

"Ferrovial se arriesga a un coste fiscal millonario por
su traslado"

Público - Portugal

"Violência obstétrica teve mais peso na região Cen-
tro durante a pandemia"

Die Welt - Alemanha

"Chinas Militär ?ubt umfassende Abriegelung von
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Taiwan"

The Guardian - Inglaterra

"Junior doctor strikes could run until general elec-
tion"

O Estado de S. Paulo - São Paulo

"Renda do agro atrai bancos para investidor do Cen-
tro-Oeste"

Folha de S.Paulo - São Paulo

"Lula marca cem dias de mandato com crítica a pes-
simistas"

O Globo - Rio de Janeiro

"Governo pede remoção de perfis e critica lentidão
das plataformas"

Estado de Minas Gerais - Minas Gerais

"Para fazer a Pampulha decolar"

Correio Braziliense - Brasília

"Lula reforça apoio a Haddad e cobra ação dos mi-
nistros"

Zero Hora - Porto Alegre

"Aos cem dias, Lula defende nova regra fiscal e volta
a atacar o BC"

O Povo - Ceará

"MEC estuda aplicar duas versões do Enem em
2024"

Jornal do Commercio - Pernambuco

"Nos 100 dias de Lula, PT tenta enquadrar Haddad e
política fiscal"
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